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PARECER: PROJETO DE LEI 7O12O23, requerido pelo nobre vereador'DIOGO MONTEFUSCO

CESCHIM SILVA":

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que "lnstitui a

Semana do dia lnternacional da Família e a Caminhada "Pompeia é Família, Passos Unidos,
Laços Fqrtalecidos" no calendário oficial do Município de Pompeia e da outras providencias.".

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de Justiça e
Redação, estabelecida no regimento interno.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada nesse parecer não tem
força vinculante, portanto é peça opinativa, não fundamentando decisão proferida pelas

Comissões. Nesse sentido é o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal:

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é

do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião
técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da

decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na

execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento,
porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato
opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo

administrador." (Mandado de Segurança n' 24.584-7 -
Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.)

Desse modo, passamos à análise técnica do projeto em epígrafe referenciado

A proposta em exame no que tange à competência municipal afigura-se

revestida de constitucionalidade, pois por força da Constituição os Municípios foram dotados

de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de

interesse local (art. 30, inciso l, da CRFB)

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município estabelece

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA DO MUNICíPIO

Art. 7s Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao

seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,
privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:
| - legislar sobre assuntos de interesse local;
ll - suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber;
lll - elaborar o Plano Diretor;
lV- criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação

estadual; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica ne 67, de 2023)
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V - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do

Estado, programas de educação ínfantil e de ensino fundamenta
| - elaborar o Orçamento anual e o Plano Plurianual;
Vll - instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas rendas;

Vlll - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;

lX - dispor sobre organização, administração e execução dos serviços

locais;
X - dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens
públicos;

Xl - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos

servidores públicos;

Xll - organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou
permissão, os serviços públicos locais;

Xlll - planejar o uso e a ocupação do solo em seu território,
especialmente em sua zona urbana;
XIV - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de

arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações
urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada a
legislação federal;
XV - conceder e renovar licença para localização e funcionamento de

estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e

quaisquer outros;
XVI - cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento que

se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, à segurança ou aos

bons costumes, fazendo cessar a atividade ou determinando o

fechamento do estabelecimento;
XVll - estabelecer servidões administrativas necessárias à realização

de seus serviços, inclusive a dos seus concessionários;

XVlll - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação observada a

legislação federal;
XIX - regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens
públicos de uso comum do povo;

XX - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão, o serviço de transporte coletivo, que tem caráter essencial,

e autorizar o serviço de táxis, fixando as respectivas tarifas; (Redação

dada pela Emenda à Lei Orgânica ne 67 , de 2023)

XXI - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e,

especialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os

pontos de parada dos transportes coletivos;
XXll -fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos;

XXlll - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfego em

condições especiais;

XXIV - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem
máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas municipais;
XXV - tornar obrigatória a utilização do terminal rodoviário; (Redação

dada pela Emenda à Lei Orgânica ne 67, de 2023)

XXVI - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como
regulamentar e fiscalizar sua utilização;
XXVII - prover a limpeza das vias públicas e logradouros e a gestão

integrada dos resíduos sólidos; (Redação dada pela Emenda à Lei

Orgânica ne 67, de 2023)
XXVIll - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários
para funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de

serviços, observadas as normas federais pertinentes;



Câmara FIun*cipal de Pornpeia
n" rssü dâ rÊ*rê ***** **fjÍÍff;*f*31#iÍ.lil*?$ - ?§r; *4) §4sr-14s§

!íc1#w"ptlí$#*i-â"§S.!rü"br t e-mall: eê*eêiiâi&1@íüpeta-*p.leg"trr

XXIX * dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios;
XXX - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação
de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros
meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de
polícia municipal;
XXXI - prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de
pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio com
instituição especializada;
XXXII - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao

exercício de seu poder de polícia administrativa;
XXX|ll - fiscalizar produtos e serviços mediante ações referentes à

vigilância sanitária; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n"- 67,

de 2023)
XXXIV - dispor sobre a guarda e venda de animais e mercadorias
apreendidas em decorrência de transgressão da legislação municipal;
XXXV - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com a

finalidade precípua de erradicar as moléstias de que possam ser
portadores ou transmissores;
XXXVI - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e
regulamentos;
XXXVII - apoiar e incrementar as práticas esportivas na comunidade
urbana e rural;
XXXV|ll- promover os seguintes serviços:

a) mercados e feiras; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgância ne 67,

de 2023)

b) construção e conservação de estradas, dispondo, através de lei,
prioridades na execução, normas de utilização, padrões e

dimensionamento nas vias públicas urbanas e rurais

Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes Meirelles leciona:

"lnteresse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse
privativo da localidade; não é interesse único dos municípios. Se se

exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem

reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se a

autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há

interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do Estado-

membro, como, também, não há interesse regional ou nacional que

não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da Federação

brasileira. O que define e caracteriza o 'interesse local', inscrito como

dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município

sobre o do Estado ou da União".
(gn) (in Direito Municipal Brasileiro, 63 ed., atualizada por lzabel

Camargo Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993,

Malheiros, p. 98)

Outrossim, no que tange à competência para deflagrar o processo legislativo, o

artigo 61, § 1e, da CF estabelece as hipóteses de iniciativa privativa:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
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Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos

nesta Constituição.
§ 1e São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
| - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
ll - disponham sobre:
a) criação de cargos, funçôes ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União,
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e

da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios;
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, Vl;
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e

transferência para a reserva.

Por seu turno e em atenção ao princípio da simetria, a Constituição do Estado
de São Paulo no artigo 24, § 2e dispõe:

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

t...I
§ 2s - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa
das leis que disponham sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva

remuneração;
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da

administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)-

Redação dada pela Emenda Constitucional ne 2L, de La/212OO6.

3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria
Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;
4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade,
bem como fixação ou alteração do efetívo da Polícia Militar;
6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de registros
públicos.
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Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município no artigo 50 e 51 estabelece as

matérias de deflagração exclusiva pelo Prefeito Municipal:

Art. 50. Ao Prefeito, como chefe da administração, compete dar
cumprimento às deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender
os interesses do Município, bem como adotar, de acordo com a lei,

todas as medidas administrativas de utilidade pública, sem exceder as

verbas orçamentárias.
Art. 51. Compete ainda, ao Prefeito, as seguintes atribuições:
| - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica;
ll - representar o Município em Juízo e fora dele;
lll - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela

Câmara e expedir os regulamentos para sua fiel execução;
lV - vetar, no todo ou em partes, os projetos de lei aprovados pela

Câmara;
V - decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade ou

utilidade pública, ou, ainda, por interesse social;
Vl - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;
Vll - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por
terceiros;
lX - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à

situação funcional dos servidores;
X - enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao orçamento anual,
ao plano plurianual e às diretrizes orçamentárias;
Xl - encaminhar à Câmara até o dia 15 de abril a prestação de contas

e os balanços do exercício findo;
Xll - encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as

prestações de contas exigidas em lei;
Xlll - fazer publicar os atos oficiais;

XIV - prestar à Câmara dentro de quinze dias as informações
solicitadas pelos Vereadores, salvo prorrogação a seu pedido e por
prazo determinado em face da complexidade da matéria ou da

dificuldade na obtenção dos dados necessários para instruir a resposta

da informação solicitada;
XV - prover os serviços e obras da administração pública;

XVI - superintender a arrecadação dos tributos, bem como a guarda e

aplicação da receita, autorizando as despesas e pagamentos dentro
das disponibilidades orçamentárias ou dos créditos autorizados pelo

Legislativo;
XVll - colocar à disposição da Câmara, dentro de dez dias de sua

requisição, as quantias que devam ser despendidas de uma só vez e
até o dia 20 de cada mês, os recursos correspondentes às suas

dotaçôes orçamentárias, compreendendo os créditos especiais e

suplementares;
XVlll - aplicar as multas previstas em lei e contratos, bem como revê-

las quando impostas irregularmente;
XIX - receber os requerimentos, reclamações e representações que lhe

forem dirigidos;
XX - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e
logradouros públicos, meCiante denominação aprovada pela Câmara;
XXI - convocar extraordinariamente a Câmara durante o recesso

legislativo quando o interesse do Município o exigir;
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XXll - aprovar projetos de edificação e planos de loteamentos,
arruamentos e zoneamento urbano ou para fins urbanos;
XXlll - apresentar, anualmente, à Câmara, relatório círcunstanciado
sobre o estado das obras e dos serviços municipais, bem como
programa de administração para o ano seguinte;
XXIV - organizar os serviços internos das repartições criadas por lei,

sem exceder as verbas para tal destinadas;
XXV - contrair empréstimos e realizar operações de crédito mediante
autorização legislativa, enviando à Câmara Municipal projeto de lei

acompanhado da respectiva minuta de contrato;
XXVI - providenciar sobre a administração dos bens do Município e sua
alienação, na forma da lei;
XXVII - organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços relativos às

terras do Município;
XXV|ll - desenvolver o sistema viário do Município;
XXIX - conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites das
respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição,
aprovado, prévia e anualmente, pela Câmara

XXX - providenciar sobre o incremento do ensino;
XXXI - estabelecer a divisão administrativa do Município, de acordo
com a lei;
XXXII - solicitar o auxílio das autoridades policiais do Estado para
garantia do cumprimento de seus atos;
XXXlll - solicitar, obrigatoriamente, autorização da Câmara para

ausentar-se do Município por tempo superior a quinze dias;
XXXIV - adotar providências para a conservação e salvaguarda do
patrimônio municipal;
XXXV - enviar à Câmara Municipal, no primeiro dia útil após a sua

edição, cópias de leis, decretos, portarias, editais e do boletim de caixa

diário;
XXXVI - publicar na imprensa local até o dia 30 de janeiro resumo das

atividades e obras executadas no ano anterior pela Administração
direta e indireta do Município;
XXXVII - enviar à Câmara os projetos de lei, quando relativos a bem
imóvel, acompanhados de cópia da respectiva planta ou croqui com a

localização da área assinalada;
XXXV|ll- enviar à Câmara o balancete das festas municipais realizadas
pela Prefeitura Municipal, em até sessenta dias após o respectivo
encerramento.

Deste modo, a princípio, no que tange à competência, a Constituição vigente
não contém nenhuma disposição que impeça o Poder Legislativo de Pompeia de instituir a

campanha pretendida.

Aliás, acerca dos limites da competência legislativa municipal dos membros do

Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal que forneceu
paradigma na arbitragem dos limites da competência legislativa entre o Chefe do Poder

Executivo Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta esfera federativa, trata-se do
Tema ne 917 Repercussão geral (Paradigma ARE 878911) que recebeu a seguinte redação:

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de
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servidores públicos (art. 61, 5 19, ll,"a", "c" e "e", da Constituição
Federal)". Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2.

Ação Direta de lnconstítucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do
Município do Rio de Janeiro. lnstalação de câmeras de monitoramento
em escolas e cercanias. 3. lnconstitucionalidade formal. Vício de
iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não

ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública,

não trata da sua estrutura ou da atribuiçãode seus órgãos nem do

regime jurídico de servidores públicos. 4.Repercussão geral

reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte.5.
Recurso extraordinário provido. (ARE 87891L RG, Relator(a): Min.
GILMAR MENDES, julgado em 2910912016, PROCESSO ELETRÔNICO

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJC-ZL7 DIVULG 10-10.2016 PUBLIC

11-10-2016 )

Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema ns9t7 Repercussão

Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles assuntos afetos

diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação da Administração
Pública; a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico de servidores públicos, ainda que as

propostas legislativas impliquem em criação de despesas.

Destarte, infere-se que o projeto em análise não viola as regras de iniciativa,
porquanto não se trata de matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo.

Nesse mesmo sentido o entendimento do E. Tribunal de Justiça de São Paulo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal de origem
parlamentar que institui campanha de orientação e conscientização

sobre as consequências do acúmulo de lixo nas ruas do Município de

Jundiaí. lnconstitucionalidade. lnocorrência. lnexistência de vício de

iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder

Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual.

lnexiste ofensa às iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do
Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à Administração.
Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação

dos poderes. lnexistência de usurpação de quaisquer das atribuições
administrativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo, previstas no

arligo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. Lei que cuída de

assunto local, relativo à proteção do meio ambiente e controle da

poluição. Precedentes deste Órgão Especial.

Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a lei

inconstitucional, importando, no máximo, na inexequibilidade da

norma no mesmo exercício orçamentário em que fora promulgada.

Precedentes do STF. Procedência parcial do pedido. Expressões e

dispositivos legais que fazem referência genérica à sanção de multa,
sem, contudo, prever de forma exata e clara o 'quantum' cominado
para a hipótese de infração administrativa, o que contrasta com o
princípio da legalidade estipulado no artigo 111 da Constituição
Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio do
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administrador a disciplina de matéria reservada à lei. Procedência
parcial do pedido. Liminar cassada. (grifamos)(Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI 6e 2L5O77O-

9L.2O16.8.26.0000, j. 19 de outubro de 2016, Rel. Des. Márcio Bartoli)

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem
parlamentar que institui campanha permanente de combate à

pichação e atos de vandalismo no Município de Suzano. lnexistência
de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao

Chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na

Constituição Estadual. Ausente ofensa à regra de iniciativa, ademais,
em razão da imposição de gastos à Administração.
Precedentes do STF. Não ocorrência de infração ao princípio da

harmonia e interdependência entre os poderes na parte principal do

texto legal. Não configurada, nesse ponto, usurpação de quaisquer das

atribuições administrativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo,
previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. Lei que

cuida de assunto local, relativo à proteÇão do meio ambiente e

controle da poluição. Precedentes deste Órgão Especial.

Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a norma
inconstitucional, importando, no máximo, na sua inexequibilidade no

mesmo exercício orçamentário em que fora promulgada. Precedentes

do STF. Expressões e dispositivos legais que fazem referência genérica

à hipótese de infração administrativa e às sanções, sem, contudo,
prever de forma exata e clara o 'quantum' da multa cominada, o que

contrasta com o princípio da legalidade estipulado no artigo 1.11 da

Constituição Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio
do administrador a disciplina de matéria reservada à lei.

lnconstitucionalidade, ademais, do trecho normativo que interfere na

prática de atos de gestão, impondo à Administração "termos de
parcerias", assim como outras medidas executivas e específicas.

Violação à interdependência e harmonia entre os Poderes, apenas

nesse particular. Procedência parcial do pedido.( grifamos) (Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI ns 2246723-
06.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 5 de abril de2Ot7)

1-) Duvida em relaçãq ao título da Caminha

Artigo 1e; Fica instituída a Semana do dia lnternacional da Família e

Caminhada "Pompeia e Família: Passos Unidos, Laços Fortalecidos" no

calendário oficial do município de Pompeia, a ser realizado anualmente.

R: em relação a dúvida sobre o título estabelecido pelo projeto de lei, ressalto

que o presente título é fixo para todos os anos.
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2-) Dúvida quanto a expressão do onde relata: "com percurso a ser

definido pela Secretaria Municipalda Família em coniunto com outros órgãos competentes"

Artigo 4e : No último dia da Semana do Dia lnternacional da Família,
poderá ser realizada a caminhada "Pompeia e Família: Passos Unidos,
La Fortalecidos",

A

caminhada será aberta a participação de todos os munícipes e terá
como objetivo promover a integração familiar, o convívio saudável e o
estimulo a pratica de atividades físicas.

R: em rela a dúvida sobre a

está correto pois

toda a interdição e vida pública a fim de restabelecer a segurança dos integrantes como o bem

funcionamento da cidade há necessidade de autorização do Município, temos que observa o
artigo 58 do Código de posturas

CAPITULO VIII

DO TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE

Art. 58. E proibido embargar ou impedir, por qualquer meio, o livre
trânsito de pedestres ou veículos nas vias públicas, exceto para efeito
de obras ou manutenção de equipamentos públicos ou por exigências
policiais ou de trafego quando assim o determinarem.
Parágrafo único. Sempre que houver necessidade de interromper o
trânsito, total ou parcialmente, deverá ser solicitada autorização
expressa ao Município e a Autoridade de Trânsito competente
devendo constar data, local e horário da interrup9iio e, se autorizada,
ser colocada sinaliza9ao de advertência claramente visível de dia e
luminosa a noite, por parte do requerente, atendendo distância

mínima que informe de forma segura e antecipadamente, conforme
especifica9oes da autoridade supracitada.

3-) Duvida em relacão a expressão "desde que não envolva custo para a

administracão".

Artigo 5o: A caminhada "Pompeia e Família: Passos Unidos, Laços

Fortalecidos" poderá utilizar de meios quaisquer meios para divulga-la

amplamente pelo município, através dos meios de comunicação local,

redes sociais, cartazes e outros recursos de comunicação disponíveis,

desde que não envolva custo para a administrava;

R: caso a prefeitura Municipal quiser apoiar financeiramente sim respeitando a

legislação vigente vejamos algumas observações.

Antes de adentrarmos no cerne da questão, cumpre diferenciar patrocínio

público de apoio institucional e logístico a eventos.

.rB-e'fiÊ-tli a ser defiddo pela §ecretaria
,em ü0,rn com

"c0m a ser
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Patrocínio público é o subsídio mediante pagamento em dinheiro ou doação de

qualquer material, condicionado à publicidade por meio impresso ou eletrônico (inclusive redes

sociais) do logotipo de governo; brasão e bandeiras ou frases e logo de programas e campanhas

governamentais, desde que não violem o disposto o § 1q do Art. 37 da Constituição Federal:

§ 1e A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas

dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de

orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos. (grifo nosso).

Apoio institucional e logístico a eventos não deve gerar gastos adicionais aos

já instituídos ou contratados, portanto, não haverá a celebração de novos contratos
administrativos (contrato em sentido amplo) ou a implantação de novos serviços. O apoio é
restrito à perfeita execução do evento e tem como objetivo primordial a proteção à

incolumidade pública. O evento deve ter caráter paraestatal, tais como atividades esportivas e

artísticas. Sendo assim, o fornecimento de ambulância, proteção policial, organização do

trânsito a eventos privados não se confundem com patrocínio público.

O ato de patrocínio público deve ser instrumentalizado em formato de contrato,
para controle contábil e fiscalização dos órgãos de controle e, ainda, a indicação da respectiva

dotação orçamentária que suportará a despesa.

Os municípios podem instituir lei própria sobre o tema, definindo valor máximo
de pagamento de cota de patrocínio; o formato do pedido de concessão e os tipos de eventos
que poderão ser patrocinados pelo munícipio.

O contrato de patrocínio público, que pode receber outro nome conforme a
legislação de cada município, é celebrado entre a Prefeitura ou seus órgãos da administração
indireta e o particular responsável pela organização do evento.

O Poder Legislativo municipal, a meu ver, não pode celebrar este modelo de

ajuste, tendo em vista que dentro de suas atribuições típicas (Legislar e Fiscalizar) não se

enquadra neste tipo de fomente, que possui característica de promoção de políticas públicas.

Para que os municípios patrocinem eventos realizados pela iniciativa privada é
imprescindível a ampla exposição dos motivos que justifiquem a utilização de verba pública na

divulgação do evento. O acontecimento deve ter natureza paraestatal, como atividades

recreativas, culturais, esportivas e educativas.

A verba públíca é destinada ao interesse público de divulgação (fomento) do

evento patrocinado, visando o bem estar dos munícipes para que estes possam usufruir deste

acontecimento, que embora seja privado tem natureza pública, podendo ou não ter cobrança

de ingresso.

Além disto, o contrato de patrocínio não deve ser confundido com a figura
jurídica da contratação administrativa, regulada pelo artigo 37, inc. XXl, da Constituição Federal
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A Lei ne 8.666/93 estabelece normas gerais sobre licitações e contratos

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços,

inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios. (grifo nosso).

Verifica-se, portanto, que o contrato de patrocínio não se enquadra em
nenhuma das taxativas hipóteses do Art. 1e da Lei ns 8.666/93, tendo em vista que no patrocínio

os municípios aderem aos projetos de particulares, em troca da divulgação de políticas pública

municipal ou visando fomentar atividade privada de interesse público.

Tecnicamente os municípios não precisam licitar o contrato de patrocino por

não ter competição. Ele é único e se destina a uma finalidade exclusiva, promovida por
particulares. O órgão da administração municipal não contrata o particular para a realização de

um evento, ele adere ao projeto já existente do particular, diferente de contratar determinada
empresa para realizar um evento.

O interesse dos municípios em patrocinar eventos privados está ligado

diretamente à realização da melhor e mais organizada festividade, capaz de fomentar o turismo;
trazer lazer à população; divulgar a prática de esportes ou melhorar a educação dos

administrados.

O tema já foi debatido pelo Supremo Tribunal Federal, que proferiu excelente
interpretação jurídica, quanto à participação do município de São Paulo na realização de evento
esportivo de repercussão internacional, entendendo a Egrégia Corte desnecessário a realização
de procedimento licítatório (certame) para a celebração de contrato de patrocínio.

A discussão do STF versava sobre o fomento a Primeira Maratona de São Paulo,

onde o município foi um dos patrocinadores do evento idealizado e organizado pela Rede Globo
de Televisão, tendo a Corte descaracterizado o ajuste à prévia licitação:

"Recursos Extraordinários. Constitucional e Administrativo,
Alegação de contrariedade aos arts . 5e, inc. ll, !2, caput , e inc.

XXl, e 93, inc. lX, da Constituicão da República. Realização de

evento esportivo por entidade privada com múltiplo patrocínio:
Descaracterização do patrocínio como contratação
administrativa sujeita à licitação. A participação de município
como um dos patrocinadores de evento esportívo de

repercussão internacional não caracteriza a presença do ente
público como contratante de ajuste administrativo sujeito à

prévia licitação. Ausência de dever do patrocinador público de

fazer licitação para condicionar o evento esportivo: objeto não

estatal; lnocorrência de pacto administrativo para prestar

serviços ou adquirir bens. Acórdão recorrido contrário à

Constítuiçãq. Recursos Extraordinários i nterpostos contra
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acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo providos.
Recurso Extraordinário contra acórdão do Superior Tribunal de
Justiça julgado prejudicado por perda de objeto." (STF, Rel. Min.
Carmen Lúcia, RE ne 5746361SP,1?I.,julgado em 16.08.2011).

Conforme o julgamento da Corte Constitucional o munícipio de São Paulo não

firmou uma contratação administrativa.

Balizado no entendimento do STF, no contrato de patrocínio, os municípios não
necessariamente estabelecerão as condições legais do ajuste e não devem interferir na

execução do espetáculo.

Porém, embora seja legal a formalização de contrato de patrocínio entre os
municípios e empresas e/ou entidade do terceiro setor, esse expediente não pode ser utilizado
de maneira impetuosa.

É indispensável a formalização de processo administrativo para registrar todos
os atos que levaram a celebração do instrumento. A exposição dos motivos que justificam o
patrocínio de evento privado precisa ser escrita, no formato documento técnico, com as

considerações sobre o evento e a indicação do resultado que o município visa alcançar.

Além disto, os municípios não podem nunca tornar-se os verdadeiros
realizadores do evento, repassando montante financeiro maior que o disposto pelos

realizadores do evento.

Assim, caso um município entenda conveniente patrocinar evento privado,
precisa verificar previamente a capacidade financeira dos idealizadores; a reputação social das

empresas e entidades organizadoras; se o valor da cota de patrocínio é o mesmo pago por outras
empresas e, essencialmente, justificar os motivos do contrato de patrocínio.

Por fim, no que tange à forma o projeto atende aos preceitos da Lei

Complementar ne 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação
das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal e estabelece
normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.

Ante todo o exposto, opinamos pela constitucionalidade e legalidade do
projeto. Sobre o mérito, manifestar-se-á o soberano Plenário.

É o parecer. S.M.J

Pompeia, 27 de novembro de 2023.

GONZAGAMAU OM
Juridico Legislativo
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